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disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 011/2021-Pc/Pa
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público inter-
no, por intermédio da PolÍcia ciVil do ESTado do Pará, cNPJ nº 
00.368.105/0001-06 e a EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E 
coMUNicaÇÃo do ESTado do Pará, cNPJ sob o nº 05.059.613/0001-18
do oBJETo: fornecimento de serviços de tecnologia da informação e co-
municação com serviços de internet e transporte de dados.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE diSPENSa dE liciTa-
ÇÃo:
a presente contratação fundamenta-se no art.24, inciso XVi da lei nº 
8.666/93.
Valor ESTiMado: r$=1.607.103,38 (um milhão, seiscentos e sete mil, 
cento e três reais e trinta e oito centavos)/aNo.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
Unidade Orçamentária: 40101 – Polícia Civil do Estado do Pará
Programa: 1508 – Governança Pública
Atividade: 8238 – Gestão da Tecnologia da Informação e Comunicação
Programa de Trabalho: 06.126.1508.8238 - Gestão da Tecnologia da infor-
mação e comunicação
Natureza da despesa: 339140 - Serv. de Tec. da informação e comunica-
ção – Pessoa Jurídica - -Op. Infra Orçamentária
Fonte de Recursos: 0101 – Recursos Ordinários
FORO: Belém – Estado do Pará.
ordENadora rESPoNSáVEl:
daTa: 25/11/2021
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da PcPa

Protocolo: 736967

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
A Chefe de Gabinete do Delegado Geral resolve ratificar o Termo de Dis-
pensa de licitação nº 011/2021-Pc/Pa para fornecimento de serviços de 
tecnologia da informação e comunicação com serviços de internet e trans-
porte de dados.
Valor: r$=1.607.103,38/aNo. (um milhão, seiscentos e sete mil, cento e 
três reais e trinta e oito centavos)/aNo.
Belém (Pa) 25 de novembro de 2021
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo.
chefe de Gabinete do delegado Geral da PcPa.

Protocolo: 736973

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 454/2021-aai/GaB/correGePoL de 
17/11/2021

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias e as respon-
sabilidades na deterioração do veículo ToYoTa HillUX, ano 2012, placa 
OAG-1888, o qual estava sob a custódia da PC(NAI Santarém), com autori-
zação judicial, tudo conforme of. nº 366/2021-3ªPJ/STM de 05/11/2021, o 
que gerou o SiMP nº 009502-031/2020, e demais fatos conexos, conforme 
anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rafaElla lacErda fiGUEirEdo - corrEGEdoria rEGioNal do 
BAIXO E MÉDIO AMAZONAS – 12ªRISP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 455/2021-aai/GaB/correGePoL de 
17/11/2021

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta da servidora a.S.S., 
mat. nº 5331277, a qual teria, em tese, portado-se de modo incompa-
tível com as funções de policial, consoante o relato do Sr. E.S.d.S. na 
representação feita ao corregedor Geral-Pc/Pa através do Protocolo nº 
2021/1120410, fato ocorrido em Mosqueiro e demais conexos, conforme 
despacho/ccrM/ cGPc de 20.10.21 e anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc oTTo HENriQUE diaS WirTZ - coMiSSÃo PErMaNENTE dE Pro-
cESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 456/2021-aai/GaB/correGePoL de 
17/11/2021

coNSidEraNdo: o teor do of. nº 49/2021, de 09.09.2021 e a necessidade 
de apurar os fatos relatados pelos flagranteados M.V.M.S., A.S.S.e E E.L.R. 
durante audiência de custódia no Proc. nº 0800922-56.2021.814.0050 
(iPl nº 00210/2021.100417-0), onde foi relatado terem sido, em tese, 
vítimas de atitudes arbitrárias praticadas por policiais civis e militares du-
rante suas prisões em flagrante delito, fato ocorrido em Santana do Ara-
guaia-Pa e demais conexos, conforme anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - corrEGEdoria rEGioNal do 
ARAGUAIA PARAENSE – 13ªRISP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 457/2021-aai/GaB/correGePoL de 
17/11/2021

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades, face 
documento encaminhado pelo 8ºBPM-BTL Marajó-137ºPPD, onde consta 
que uma guarnição da Polícia Militar realizou no dia 31/10/2021 a apre-
sentação do nacional D.V.N., em situação flagrancial na DP de Salvaterra, 
mas este foi liberado por um Policial civil sem a adoção, em tese, das pro-
vidências cabíveis, tudo conforme despacho/coiNT/cGPc de 10/11/2021 
e demais anexos e conexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC RENATO LOPES TARALLO – CORREGEDORIA GERAL
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 458/2021-aai/GaB/correGePoL de 
18/11/2021

CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar responsabili-
dades, referente ao atraso nas diligências e remessa dos procedimentos po-
liciais vinculados aos Processos judiciais nºs 0001364-82.2021.200.0814, 
0001367-37.2021.200.0814, 0001370-89.2021.200.0814 e outros, tudo 
conforme documentação encaminhada pelo TJ de anajás, despacho/
coiNT/cGPc de 11/11/2021 e demais anexos e conexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENaTo loPES Tarallo - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 459/2021-aai/GaB/correGePoL de 
19/11/2021

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade do servidor 
J.r.M.a., Mat. nº 5423821, referente a extrapolação no prazo de conclu-
são e remessa do iPl nº 263/2014.000262-0, o qual foi instaurado na 
SU Mosqueiro em 13/11/2014 e até a presente data não foi concluído e 
encaminhado ao Fórum, fato que gerou no MP a NF nº 034/2015-1ªPJDM, 
tudo conforme os anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ValdErEZ Maria SoUZa da SilVa - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 460/2021-aai/GaB/correGePoL de 
23/11/2021

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as responsabilidades con-
cernentes a extrapolação de prazo de conclusão e remessa do aPdf nº 
00029/2016.100330-5 (Proc. nº 0012951-85.2016.814.0006), o qual foi 
instaurado na SU Marituba em 10/07/2016, e conforme certidão da 3ª Vara 
Penal de Marituba-TJ/Pa, datada de 12/05/2021, não consta a entrega dos 
autos conclusos naquele Fórum, tudo conforme anexos e demais conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.


